
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(J)ecreto leaisfati:vo nº 015/2020. 

(J)i,spõe so6re a Concessão de ([(tufo de Ciáa.áão 
Honorário de 9,1.irai-9,fg. 

A Câmara Municipal de Mirai-MG, por seus legítimos representantes, 
aprovou e eu, seu Presidente, nos termos do art. 35, inciso XVII da Lei Orgânica 
Municipal e do art . 33, incisos I e v letra e do Regimento Interno, promulgo o 
presente Decreto Legislativo: 

Art. 1 °- Fica conced ido ao Ilmo. Sr. Jones Cordeiro de Oliveira 
Neto, o Título de Cidadão Honorário de Mirai, por sua destacada e exemplar 
atuação na vida públ ica e particular. 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sa lão Nobre "Alípio de Resende Outra" da Câmara Municipal de 
Mirai, 07 de Agosto de 2020. 

Presidente 
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